
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77 924 025/0001-08 

 

 

Rua Vereador João FuzeiIJ1  818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	 PARANÁ PARA NA 

 

PROTOCOLO PARA LICITAÇÕES 

N-17/2017 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. 

LICITAÇÃO MODÀT.JDAI)Ii: DISPENSA 

Manimbi, 06 de novembro de 2017. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador Joio Fuzettl, 818 - Caixa Postal 02 
CE? 86.910-000 	- 	MAflUMI3I 	- 	PARANÁ PARANÁ 

 

MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU SERVIÇOS 

MEMORANDO rtÔ 17/2017 

Marumbi, 06 de novembro de 2017. 

De: Diretor Geral 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

Assunto: AqulsIço de pastas com timbre da câmara. 

Senhor Presidente, 

1. Da Ji,sflficativa 

Solicito a aquisição de paçLa vem timbre da çrnan, para uIndçr as 
necessidades as Câmara Municipal. 

2 Da eqüitativa de ci&vto 

Após c0115uft3 a eiiuptsa do mercado, constatou-Se que o preço estimado pan a 
aquisição é da ordem dc RS 580.00 (Quinhesncsc oitenta mais). 

Consoante ao exposto, encaminho-lhe este expediente para conhecimento e 

deliberaçaes. 

Respeitosamente, 

kL,7r,k i».  
Oireton Geral 

Data:  Oó /  Ói  

Deferido por: 	  

Presidente da Câmara Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 7792402"001-06 

Rue Vereador João Fuzctt4 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	 MARUMLJJ 	- 	PARANÁ PARANÁ 

CABINFE DO PRESIDENTE 

PROTOCOLO N° 171017 

Marumbj, 06 de novembro de 2(717. 

Do - Gabinete do presidente 

Para - Comissão de Licitações. 

Preliminarmente à autorização requerida pela Diretora Canil, o 

processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas; 

1. À indicação de recursos orçamentários para fazer face a despesa; 
2. À elaboração do parecer da Procuradoria Jurídica sobre a necessidade de procedimento 

licitatório, indicando a modalidade e tipo de licitação a serem adotados no certame; 
3. À elaboração de minuta de instrumentos convocatórios de licitação e da minuta do 

contrato se necessário, e 
4. Ao anexo e aprovação pelo setor jurídico das minutas acima indicada no item 3. 

Cordialmente, 

JOFt/.JMJDES DA COSTA 
RESIDENTE DA CÂMARA 



SALOMÃO 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RO 
I'RESIDENI 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924 025/0001-06 

Ruo Vereador João FuzeW, 818 - Caixa Postal 02 
CFP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

 

PROTOCOLO N° 17/2017 

Marunibi, 06 de novembro de 2017. 

Ao Departamento Contabilidade. 

Prezado Senhor, 

Polo presente solicitamos a indicação de recursos orçamentários 
para a despesa referente à aquisição de material de expediente. 

Atenciosamente, 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77 924 025/0001-06 

 

 

Rua Vereador Jogo Fuzetff, 818 - Caixa Pastel 02 
CEP R6.1O-00 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

PROTOCOLO N°17/2017. 

Marumbi, 06 de novembro de 2017. 

Da - Divisão de Contabilidade 

Para - Comissão de Licitações. 

Prezado Senhores, 

Em atenção a solicitação da Comissão de Licitação, infonrtarnos a 
existência de previsão orçamentária para fazer face à contratação, que conexão por conta da 
seguintc dotação orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo. 

Atenciosamente, 

ELIANAMASSARENTE MA[-.DA 
CONTADORA - CRQ'PR - 048994/0 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 02510001-06 

Rua Vereador João FuzoW, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910.000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROTOCOLO N  171ffl7 

Manimbi, 06 de novembro de 2017. 

Ao Departamento Jurídico. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente encaminhamos ao Departamento Jurídico. o Processo 
Udtatõrio n° 17/2017, para os fins previstos no parágrafo único do AH. $8, da Lei Federal 
rf8666/93 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações. 

Atenciosamente, 

RO (SALOMÃO 
PRESIDEN -irQMISSÃo DE LICITAÇÃO 



OAB/PR 52.369 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77 924 025/0001-06 

 

 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CFP 86.910•000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARA N A 

 

PARECER N°17/2037 

PROTOCOLO N°17/2017. 

Da - Procuradoria jurídica 
Ao - Gabinete do Presidente. 

Prezado Senhor, 

À exame desta procuradoria jurídica no processo licitação referente 
a aquisição de material de expediente. No que se refere aos eventos de dispensa de licitação 
dispõe ci inciso II do artigo 24 das Leis W'. 8.666. de 21 de Junho dei .993, iv verbis: 

Art.24: É dispensável a licitação, 

II - para Outros serviços e compras de valor até 10 por cento do 
Limite previsto na alínea 'a', do inciso Udo artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que no se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de imia s6 vez; (Redação dada pela 
lei n09.468, de 1998). 

Destarte, como as aquisições pretendidas tem como escopo a 
manutenção das atividades do Legislativo Municipal, esta consultoria opina no sentido de não 
haver impedimento para que seja dispensado o certame Jicitatório, completados que foram os 
pré-requisitos consignados no inciso 1 do Art. 24 anteriormente transcritos. 

Sendo acatado este parecer, cumpra-se o contido no Art. 26, parte 
final da Lei n08.666/93. 

Ú ø posicionamento desta Procuradoria, s.m.j. 



ALOMÃO 
dente  

ANVERSO fA': 'ES 
Membro 

ROB 

AGUINALDO BARBOZA 
Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
QNPJ 77924 02610001-06 

Rua Vereador João FuzeW, 818 - a Pb~ 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	a PARANÁ PÁ RÃ N A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N°17/2017 

OBJETO. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 

O Processo trata da dispensa legal para aquisição de Aquisição de Material de Expediente. 

Acatando integralmente o Parecer Jurídico que opinou pela legalidade da dispensa de 
licitação. 

Diante do exposto, e ante as justificativas que se embasou no art. 24, inciso II, da Lei 
n18.666/93, o Comissão resolve dispensar a exigência da licitação, apresentado os orçamentos 
das empresas. POLIZEL.LI  EMPRECMDIMENIUS GRÁFICOS LTDA, inscrita no 
CNI'J/MF sob o rf 04.358.720/0001.84, pelo valor de RS 580,00 (Quinhentos e oitenta reais); 
GRÁFICA MANDAGUARI LTDA, inscrita no CNPJ/ MF sob o n° 76.273.747/0001-85, pelo 
valor total de R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reis): R.R.ARTES (3RÁRCAS LTDA, inscrita 

no CNl'J/MF sob o if 09.178.635/0001-5$, pelo valor de R$ 720,00 (Setecentos e vinte reais); 
submetendo o presente à Vossa excelência para apreciação e devida homologacão, e, depois de 
tornada as medidas cabíveis, a contratação. 

Nada mais para o momento, e colocando-se a disposição para maiores esclarecimentos, se 
necessário for. 

Marumbi/PR, 07 de novembro de 2017. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João FuzeW, 818 - Caixa Postal 02 
CFP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

 

PROCESSO N17J2017 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2017. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEI)IENTE. 

Com base nos documentos constantes no Processo 1 .icitaku rt<'  
17/2017 e ante as justificativas, que se embasou no Art. 24 da lei Federal nt'. 8.666/93, 
PRESIDENTE DA CÂMARA resolve dispensar a exigência de licitação, para aquisição de 
material de expediente, em favor da empresa: POLIZELLI EMPREEMDIMENfl)S 
GRÁFICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MP sob o n04.35t720/QO01-84, pelo valor de RS 580,00 
(Quinhentos e oitenta reais). 

Marumbi, 07 de novembro de 2017. 

J 
PRESID 

L1 fl 
FSNANDES DA COSTA 

NTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924025/0001-06 

Rue Ve,eador João Fuzeili, 818 - Cehca Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°17/2017 

ATO DE HOMOLOCAÇÂO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N 11/2017 

Pelo presente, face ns rontirlos i,n procedimento de dispensa de 
licitação acima numerado, eu josÉ FERNANDES DA COSTA, presidente da CAmara 
Municipal de Marumbi, listado do Paraná, HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO, o 
presente processo licitatório, em favor da empresa: l'OLIZELLI EMPREEMDIMENTOS 
GRÁFICOS LTDA inscrita no CNPJ/ MF sob o rP 04.358.720/000I-84, pelo valor de R$ 580,00 
(Quinhentos e oitenta reais). 

Marumbj. 07 de novembro de 2017. 

JOFFERNANDES DA COSTA 
PRESIDb,4TE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBi 
Núnem da Ediçõo: 	  

Fis.:  C-S  
Data da 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI  

CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fozetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	MAR(JMRI 	. 	PARANÁ 
PARANÁ 

 

CONTRATO N.° 17/2017 

Dispensa de Licitação n° 11/2017 

Contrato que entre gi celebram de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARVMBJ/PR e de outro a empresa POLIZELU 
EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA. 

Pelo presente instrumento, CÂMARA 
MUNICIPAL DE MAIWMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzetti 1 n° 818, Centro, 
Maru,nbi, Pstadv do Paraná, inscrita no  (:M/MF >V 77.924.025/0001-06. neste ato 
representado pelo Presidente em pleno exercício de seu mandato o funções Sr. JOSE 
FERNANDES DA COSTA, com inscrição ao CPF/MF sob o zf 466.291.309-87 e RG sob 
o n° 3.491.299-8, doravante designada CONTRATANTE, de um lado e de outro, a 
empresa POLIZELLI EEMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA, pessoa urfdica de 
Direito privado situada na Rua Clernentino S. Puppi n°407- Centro, em Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas/MF sob 
nU035872()/()®j44 neste ato representado por seu Sócio-Administrador, CARLOS 
ALBERTO FOLIZELLI, brasileiro, casado, empresário, portador da RC. sob o n° 
3.003.449-4fSS1)-PR, e inscrito no CPFfMF sob o n 441.959.31941, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, que, ao final, estas subscrevem, têm entre si 
justo e convencionado o presente contrato, regido pela Lei n.°  8.666. de 21 de junho de 
1993, nas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA LICITLJDE DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Material de Expediente para 
atender as necessidades de funcionamento interno da Ornara Municipal. Tendo em 
vista o resultado do Processo Administrativo de Dispensa n°11/2017, devidamente 
homologado, conforme especificado abaixo: 

JUSTIFICATIVA 

1.1. Os materiais de expediente são de extrema icnpurtãnçia, de srandc  utilização, e 
imprescindh'cl para ki desenvolvimento das atividades administrativas, e afins, 
considerando os atividades exercidas pelo Poder Legislativo. 
1.1.2. O valor máximo previsto para esta aquisição foi obtido através da média de 03 
(três) orçamentos do material desejado, em pesquisa de mercado realizada. 
1.1.3. Os orçamentos citados estão anexados ao Processo re 11/2017. 

VINAT.lflADF 

1.2. Importante ressaltar que a falta deste material podo resultar na suspenso dos 
trabalhos e, conseqüenteninte, tornar precária a execução dos serviços executados 



pela Câmara Municipal, considerando que seu uso * continuo e imprescindível para 
o desenvolvimento das atividades administrativas do Legislativo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1. A presente retaçlo-jurídica contratual 4 disciplinada pela Lei 8.666/93 e suas 

aiteraçaes subseqüentes e Fundamenta-se no Processo Licitatório Mndalidade de 
DISPENSA ND 11/2017 e da respectiva proposta da empresa, que fazem parte 
integrante deste instrumento, independente de sua tramcriço. 

2.2. Aplica-se, igualmente, a preniflt relação os demais atos legislativos e 
norxnatizadores de ordem pública pertinentes. 

2.3. Os casos e situações omissos Serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Lei n 8.666/93 e suas alteraçOes e demais disposições que 
regulamentam a atividade comercial ou industrial. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

3.1 O valor total do presente contrato é de: R$ 580,00 (Quinhentos e oitenta reais) e 
será custeado através de recursos da seguinte dotação orçamentária: 

[ai&amantúria: 33.9030.00.00.00 	Material de Consumo 

A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, comprar ou não total de 
itens licitados, conseqüentemente utilizar o" não a totalidade da verba prevista. 

3.2 A CONTRATANTE compromete-se em aceitar, nas mesmas condiçties 
contratuais, cii acréscimos e as supresôes que se fizerem necessárias, até o limite de 
25% (vinte e dnco por cento) do valor total deste instrumento. 

cUusuLA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO 
E DO REAJUSTE 

4.1.0 pagamento será efetuado no prazo de até 05 (chico) dias úteis após o ateste da 
Nota Piscal, conforme o disposto no Artigo S,  §30, da Lei & 8.666/93, desde que o 
material tenha sido entregue integralmente, aprovado e atestado pela iisc'.%iz.açAo 
do CONTRATANTE, e que a empresa esteja em cunformidide com a lei 9.430/96, 
Artigo 64. 

4.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de Ordem de 
Pagamento. 

La. , CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, o material não estiver de acordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4.4. A Nota Fiscal deverá se emitida em nome do CONTRATANTE. 



U. Na Nota Fiscal emitida para o CONTRATANTE deverão constar os dados 
bancários para crédito / emissão da ordem bancária, contendo: código e nome do 
banco, número da agência (somo dígito) e número da conta corrente (como digito). 

4.6. Quatquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na í4uro, será 
objeto de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspenso do 
prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

4.7. O CONTRATANTE não fava nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de 
paga caz relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

4.8. O valor contratado será fixo e irreajustável, ressalvados os casos previsto na 
Jegislaçao. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA A ENTREGA DO 
MATERIAL 

Si, O prazo máximo para a entrega integral do material é de, iiapveterivehnente1 05 
(cinco) dias úteis, a contar da confixmaço do recebimento da respectiva Nota de 
Empenho pela CONTRATADA. 
5.2. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, urna única vez, pelo período de 05 
(cinco) dias úteis, mediante solicitação formal da CONTRATADA, devidamente 
justificada, e posterior aceitação pela Administrado do Câmara Municipal de 
Marumbi(l'R) 
5.3. O prazo para a entrega do material no será, em hipótese alguma, prorrogado 
novamente, após a primeira prorrogação, sujeitando-se a CONTRATADA, nesta 
situação, ás penalidades previstas em lei por seu dvscumprimento. 
5.4. O material deverá ser entregue integralmente, em parcela única, diretamente na 
Camara Municipal de Marumbi. localizado à Rua Vereador João Euzetti, n° 818, 
Miarumbi/PR, CS]' 86.910-000, o horário de atendimento da Câmara Municipal para 
o recebimento do material é das 08h30 às 12h00 e das 13h00 M 17h. 
S.S. O material entregue deverá atender rigorosamente aç especificações do item 
constantes no processo de Dispensa n' 11/2017, bem como respeitar os termos 
firmados na proposta vencedora apresentada. 
5.6. No momento da entrega, um servidor designado pela CONTRATANTE 
Verificará se o material entregue atende as especificações do orçamento ofertado, 
podendo rejeitax o material, no todo nu em parte, que esteja em desacordo com o 
especificado. 
5.7. Não serão recebidos os materiais que apresentarem nas embalagens sinais de 
violação, aderancia Ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, 
e não estiverem devidamente identificadas e de acordo com o que estabelece a 
legislação vigente. 
5.8. Em caso de rcjeiçøo do material, o servidor lavrará um Teimo de Recusa e 
Devolução, no qual se consignarilo as desconfuijaidades com as especificações, ou o 
ntotwo da rejeição, ficando a C0NrRATAD4, com o recebimento do termo, 
cientificada da obrigação de sanar as breularidades apontadas no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, e de que estará, conforme o caso, passível das sançôes cabíveis. 
5.9. Caso a substituição no ocorra em até 05 (cinco) dias úteis, ou caso o novo lote 
também seja rejeitado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, 
sujeita à aplicação das sanções previstas. 



5.10. Os custos da substituição dos itens rejeitados correrãO exclusivamente a 
expensas da CONTRATADA. 
5.11. Será efetuada sem ôius, a troca do material que se revelar defeituoso, 
independentemente de causa, época nu do tipo de defeito, exceto nos casos em que, 
comprovados pela CONTRATADA, a causa do defeito no tenha sido devido ao 

seu uso normal. 	 - 
5.12.0 servidor responsável para acompanhar a entrega do objeto rormalizará o seu 
recebimento na própria Nota Fiscal. 
5.13. A vigência do presente contraio é de 12 (doze) meses. 

aÃusuLA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS FARTES 

Às obrigações recíprocas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE 
correspondem ao estabelecido nas presentes especificações deste CONTRATO, e 
nas "Condiçóes Gerais do Processo Licitatório n°13/2017. 

6.1CunsLituem übiigaçei da CONTRATADA: 

6.1.1. Manter-se durante todo o processo licitatório, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na 1ictaço de acordo com o Artigo 55, lnc%su XIII, da Lei p08666193. 
6.1.2. Fornecer o material ofertado, atendendo rigorosamente suas especificações, 
dentro da validade, cumprir os prazos definidos para entrega, executar com 
presteza, eficácia e eficiência todas as atividades Previstas no Processo de Dispensa. 
6,1.3. Efetuara troca dos produtos que não atenderem às especificaçøes do objeto, 
ou que forem rejeitados, sem Ónus para a CONTRATADA, no prazo estipulado 
neste CONTRATO. 
6.1.4. Assumir todas as responsabilidades resultantes da observância da Legislação 
e do fornecimento dos itens objeto deste CON MATO. 
6.13. Responder por todos os tributos federais, estaduais e municipais que 
eventualmente incidirem sobre o presente contato, bem corno acidentes de 
trabalho que, porventura ocorrerem e todos os encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários. 
6.1.6. Responder por iodos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos fornecidos. 
6.1.7. Responsabilizar-se pelo pagamento de Lodos os custos, despesas e encargos 
resultantes do foitiectmentc, do objeto deste CONTRATO, no que couber. 
6.1.8. Respeitar. rigorosamente, no que se referem aos seus empregados, a legislação 
vigente sobro tributos, trabalho, segurança, previdência social e acidentes do 
trabalho, por cujos encargos respondem, unilateralmente, em toda a sua plenitude. 
6.1.9. Responsabilizar por indenizações, taxas e tributos pertinentes, contribuições 
fiscais e trabalhistas, pelo custo de frete na entrega, bem como por quaisquer 
acidentes e ou mal súbito de que possam ser vitimas, quando em serviço seus 
empregados. 
6.1i0. A inaditnplência da empresa vencedora para com estes encargos, nâo 
transfere A CONTRATADA a responsabilidade por seu paameitto, ficando ciente 
de que não estabelecem, por forca do fornecimento do objeto deste CONTRATO, 
qualquer relação de emprego entre a CONTRATAVA e os empregados da empresa 
vencedora. 



6.1.11. Fornecer os materiais apenas após o recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, a qual será enviada pelo Setor Responsável da CONTRATANTE. 
6.1.12. Responder por danos causados ao CONI RATANTE oriundos do 
fornecimento dos produtos em condições inadequadas. 
6,113. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do 
CONTRATANTE em razão de negligência, impericia e imprudõncia de seus 
funcionários durante a entrega do material. 
6.1,14. Responsabilizar-se e instruir os seus funcionários para o cumprimento das 
normas internas do CONTRATANTE, durante a execução do serviço. 
6.1.15. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada 
durante toda a prestaçflo dos seniçus. 
6.1.16. Não transferir a outrem no todo ou em parte, o objeto do contrato. 
6.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, o objeto desta contratação, 
nem subconQatr qualquer parte do fornecimento do objeto a que está obrigada. 
6.1.18. Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATADA, inerentes ao 
objeto de fornecimento da contratação. 
6.1.19. Aceitar, nas mesmas condiçíies contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, 
com base no disposto no art. 65, § 1 , da Lei n°8.666/93. 

6.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE 
62.1. Exercer a fiscal&açAo dos materiais por intermédio de servidores designados, 
na forma prevista na Lei n°8.666/93. no Artigo 60  do Decreto n°2.271/97. 
6.2.2. Receber, conferir e avaliar o objeto z» prazo e condições estabelecidas no 
CONTRATO. 
6.2.3. Interromper 	entrega dc materiais que estam em desacordo com as 
especificações e demais exigências previstas ao CONTRATO. 
6.24. Comunicar li CONTRA LADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido. 
6.2.5. Não obstante a CONIRATAtJA seja a única e exçlusiva responsável pela 
entrega de todos os materiais, reservar o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os materiais, diretamente ou por prepostos designados. 
6.2.6. Acompanhar a entrega do material, podendo rejeitá-los a seu exclusivo 
critério, se considerar que eles no estejam de acordo com as especificações 
eotabelecids no Termo de Referência ou apresentem defeitos. Esta condição riso 
isenta, em hipótese alguma, as responsabilidades assumidas pela CONTRATADA. 
6.17. Realizar rigorosa cOrfferT1cia das C7.aractedsticas dos lxns entregues, somente 
atestando os documentos de despest quando comprovada a entrega total, (iai e 
correta dos bens. 
6.2.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, 
em especial, aplicação de sanções; e alleraçâo do mesmo, quando se fizerem 
necessárias. 
6.2.11. Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e preços 
pactuados. 
6.2.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA Com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto 
licitado, bem corno por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, propostos ou subordinados. 



CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 

O iio curnprimeutø total ou parcial do objeto e o atraso na entrega do material 
sujeitam a CONTRATADA, a critério da CONTRATANTE, às seguintes sanções 
administrativas, garantida a prévia defesa (Artigos 86 e 87 da Lei w, 8.666/93): 

CLAUSULA NONA.,  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da presaç4o dóc serviços, das especificações do 
material entregue e da alocação dos recurso.cj necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercido por um ou mais 
representantes da CONTRATANTE, especianwnte designados, na forma dos 
artigos 67 e 73 da Lei 8.666/1993, bem cuno dOartigo (P do Decreto n°2271/199?. 
9.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e o controle da contratação. A verificação da adequação da 
prestação do serviço deverá ser realizada cem t,ae nus critérios previstos neste 
Teimo de Referência. 
9.3. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais, conforme os dispostos nos §§ 10  c 2° cio artigo 67 da Lei 
8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 

10.1. As partes elegem o foro da Cutarça de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, 
para dirimir toda e qualquer questão pertinente an presente negócio, renunciando a 
quaisquer uutros por mtiis privilegiados que sejam. 

Assim, estando justos e contratados, trinam o prczente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma,, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Edifício da Câmara Municipal de Marunti, 07 de novembro de 2017. 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMEWIt 

Cont,:iajae 

CARLOS ALBERTO POLIZELI! 
Representante Legal da empresa CONTRATADA 



LTestemunha: 
Cpf: Ô)S.JjL_ 	 

2.Te8temunba:  C 	  
CpLS  sa 	a 

tER!!.: 	IA 
Advogada 

OAB/FR 52S69 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Pus Vereador João Fuzelti, 818 - Caixa Posta! 02 

CCP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1712017 

PROCESSO DE DISPENSA 11/2017 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João 
Fweetti /n°. 818, Centro, Maiumbi, Itado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
N° 77.924.025/0001-06, neste ato representado peio Presidente em pleno 
exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, e, 

CONTRATADA. POLIZEILI EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS tTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada na Rua Clenientino S. Puppi n°. 407 - Centro, 
Jandaia do Sul, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
04.358720/0001-84. neste ato representado pelo CARLOS ALBERTO 
POLIZELU, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 
no. 3.003.449-0, inscrito no C'F sob n°. 441.959.319-91. 

OBJETO: Aquisição de material de expediente. 

VALOIt R$ 580.00 (Quinhentos e oitenta reais). 

VICP4CIA 12 (doe) 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, 11, Lei Federal xi" 8.666/93. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, atado do Paraná. 

Marumbi (PR), 07 de novembro de 2017. 

101 1B'1ANDES DA COSTA 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

CON TRAI 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
Wimero da diçâo:  P0010  
Eis; 	  

Patada PubIicaÇãO...IJÂI2_ 

Of9ão OrcbI: Tribtr do Nodo. 

POLIZELLI EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LiDA 
CONTRATADA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924025~1-06 

Rua Vereador João FuzeW, 818 - Caixa Poste) 02 
CEP 88.910-000 	- 	MARUMBI 	 PARANÁ PARANÁ 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 17/2017 

PROCESSO DISPENSA 11/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAT. DE ILXFEDIENTE. 

ORÇAMENTOS 



OKAflCa 	ORÇAMENTO 

Cfl\isÂo 
a 	

com 

TeleFax: 
Rua: Manúli MtuItea Pete1ra1 li 	- CoMia 

443233-3702 	MANDAGUARI-PARANA 

Date, 	 / /5" ____/_61 
Cliente: 	4 lI i.à r , #WJiti 
Fone: 	 CeP 
Endereço: 	 Nó 

Cidade: 	4A9041 	 Bairro: 

OUANT SERVIÇOS 

r» 	€ARTOLn'Pk 

UNITÁRIO TOTAL 

Pcsci M06 for U(M 
(oI 

t/(tCo 

( 
'boi 78635joont 

a kAr 	ÂJitA 
tk "'I c,c~E p!z~'W.1u VI 

Forma de Pagamento: fl A WsIs. fl Cheacle. Sobro. 

Não v3k como recibo. 

Valor Total iDi 4 



IMPRESSOS 
OFF-S

EM  
" CM OFF-S 	E J 	Z46'CaF 2a49*4td 	TI P00 R Árico 

ORÇAMENTO 

E PEDIDO 

• ).CMkL 	 LMMa Fa4hk*ias • c.w. e - 14 t P~R~Á~ 
A MELHOR EM PREÇO. ATENDIMENTO E QUALIDADE 

AY. VI IOWA, SN- ÇU1tR0 AO LADO DA RODOVIÃRIA 
CEP 	 MANDAGUARI 	PARANÁ 	ORE/FAX (44)3233-157 

f31/'Lj 

1kw.: 
EAdettÇÕ 

Cidide: 

i.c. Eit• c)t&cft 	

/ V.I1V em F. Á ______ 

CaNO. WM OS / '445 wlrTÁiO TOTAL 

500 - 3D- 	Oø- 

i-7,G.273.747/0001-051  
G$t4FtCA MANOAGUARI 

LTDA. 
VITÓRIA, AVENtDA 	CIN.' 

CENTRO - CEP 86975-000 

L IIANDAGUARI - PARAM 

- SOWI_. 
ounos__ 
1OTALRL 

1  

---a; 



Câmara t'lzl;?iei/ne! 1e jtiins.qj Razu So;ial: 

-ene 43 3441.1398 Rua  ••- 

Cidade  :Flíirwnbi 	E3iITÇ 	 CCC: 

ÍÂvUs-- Qsfl('fi;;,: Rpj MIQ; i»p'ssi& Ei.,;u é 
(:sJsycc rVéNev - .0 iNhf%U 5K(LiiO 

580,00 

.IAPRFE 

.RU&Çw;,vnlkO 
S? UM 

IMPRESSOS OOMERC1A!S 
LWGER#L S157E1Ç4 OFF-SET 

ARTEGRAFICA DE 1 (ÇPRESS4OA UMA OU MAIS CORES 

e.iaII: artegvaficajandaFdboLcomb, 
Rua CJa.nntino S. Pupp, 407.0 - Cen iço. 7'WeIa fU) 3432-1252 

CEP 86900.000 - ~VAIA DO SUL - PARANÁ  

ORÇAMENTO 

. 981/2017 

D]:a 	C2  	emuáro 	 de20 /7 

Nne Fantasia: PUDIiR LEGISLA 77! ••O 

PIoragaa: 	  

Errega 	 t2CPcrdçDea  a ifsiç; 

OBS.: Confoenje modelos! oIiesiç&es dv â'&iciwnre. 	 R$ 
Dup. 

Prezo da Entrega: um até 10 (de,V  dias. 

Validade da Proposta: 05 (cinco) di»s. 

A.C.: /)ajív. C'utni,tw. 

Razão Scl:  C9?14U.r(1  310rnícjj;01 (iç :i1rnj,nj>j 
RIMIwçAo:  

Èewcu'55v6. C,a'io - 09010 /eA'M 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924 02SVOOI-06 

 

 

Rua Vereador J0i0 Fuze4ti, 818 • Casca POsS 02 
CEP R6.910-000 	- 	MARC/MB! 	- 	PARANA DARÁ NA 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 17/2017 

PROCESSO DISPENSA 11/2017 

OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. 

DOCUMENTOS 



07;1 1,2017 
	

Conpijyonto de InEziçc c de St8ção Csdasffa 

Comprovante de Inscrição a de Situação C.dastral 

ConIdqjIntt. 
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i'ULLLV:LI.I FMPREL?WÇTrXTO$ GRÂPtCOS IJDA ML. 
,. 04.358.720/O011I-94 

QUARtA AJ:rERAÇÂO DE COM RA 10 SOCLU.. 

DO r4&RM4A 

c:ÁRLos..nsuto i'OTTZEI.I.I. hrasitdro, asacin sob o rc*iitIe 1c ctwrnnht, 
bens. eiulprtariø rcidcrnc e d'mieiJiado na -Cdbde de Maiuni?,i Fstado do PexdúJ.  3R 
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4)Qntr.t( Jz, Sociedade que 	sob z dtxo;pii,açso Con;çi1 de PQLIIflI.I 
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sOtias 	 QEOTÁS 	CAPITAL % 
CARU)S ALBERTO POLV/fl.TJ 	 2$.000 	2S000,OO $0 
(TLEIDE COMES p()ufl•LJ,J 	 25.000 	200Jrn $0 
1' O T :4 L .... ........... .. .... . ............ . ...... — .................$0000 	n0.060,00 	100 

CLÃLSVTÂSEGUP'PA A rcspo3iHdAIc de cad., sécsn,ctilaci'alor 	itSqcZZS. 
tndo. rcpondcm oLidtç ,mcntc. pa cuIeMt!azação dv t-apfrJ ,caJ 

cLkturs TERC1k.t: O 	.k Ati'.idRs4 SMncipo.L c 	4 3tnji:ç passa a 
Ser<ços de huprcssãu de M&enj Gc:kn, Escolar, 4r4tislia t' (tflera:Il, MMLeIIJh e 
ipcdicate. eoroic.aço VisnJ. (o:Ittuco Varcisi ik .Au1i35 ii Pcina c Lvaa. 	-. 

CLÂCSt3LÀ QUÀRT.4: A vhta d ovjJicaç_1t' ora .jh,zada. con%uIk1-wo coo&ri.iosociaL 

i scun!t rcdzçç. 
POJJZELLI LUSWRVENDIMENTOS Ck.F1COS Lr)\ ME. 
C.N.P..I. n. 04.358.120OODI-84 - 'SIRE 412114533931 
(T)NSOUDAÇÃODOCONTItAÏOSOCTAt.. 

CARLOS AIJ3EKTO N)LIZLI,LI, brastiá, çssada tel, oeiflW dccouiunIin paici,Idcbcns. 
einprccirto icsiUvite e domiciliado fim CUIM, de \Lu umbi Esladt dt I'uami, .R.1a (tri iba n 47  

C'cntr» ;xnador da Cé1&a dc tdu4jk Rc; r.0  :,wfl 4•IQ-c' ux*lida pcla Secearkt de 
PÚbík 	Estado do Pxiaà. 	C r'r ob o ,r44l.9s&3I9-9L e CT:t.ICIDE COMES 
Pt)L1Ei1.l. 5ra cka. emitia sol,  o regime de cwouahô paiS de 	cmp4via, ridemdo 

donticiliada Rua (>jrjtjhu o 47 Centro ii tidade Se  \Inimbi CMa4O do Pa:a'& ;'fla&i d 
Cgdla dr 1ulcntidndc RO h' 3.'42A"L0F.xpcidá pci., Secretaria de Scgir&ç PiuIica dc, ijsuiilo 
de Pn,i e C PE. ,f SIG 033.709-12. U:iicx Sciu conpcnctIrs daStxjctIe q..c S41 M)I' 
der.o;ninaço (:omccid3 de PULIZETI.! EMPREENDIMENTOS ca%Âl';c.(}s LILJ:t ML 

Fina cstob&tcida a Rua CIe,,ica:ino S. 	n. 4.JW Çe.nTin na CiIa4e cc JRflJaI4 de. Si! PII,SO%. 
cozo U e N.P.). ,t 01,3$ 72o;:noI -84. wm Cunrato SoSI e (ausu de \licu Empresa 

lia Jr.?a Cún:ciciaf (ló I::,adc do I'ar:ou si.' . 42  2i453 183 1 ç.t'r depc'.w de cSifl cai 

'?de Marct de 2001. Uonlia,.a... 	- 



T'0137.EI.1.I EMrItEtCNI,IMJ!N10$614&flcØ$ 1.11)4 \IE. 
(:.N.P.,I. a. 04.3S8i20/0001-24 - NIHt4J20453J$31 
(TONSOLIDAC.40 DO (lJJ N.\LQ SOCIAl. 

gamã 
wwa 

 
Coniníc%o.FLtO2. 

fl.&tSUt.A PRIMEIRA: ()Obyu, Sçhd cC, k:ita 	- Serviços de t:.p;$s 
laae,;ai O;àlicos. Ec,Iar. ndugnu e Cei:,e'rd. Mauriai.ç dc I:xtcdk,tc. Ç.i,w,,jç*boV 

Cu,'Mk. Vsrcjisct de Artigos PpeJ'.ei3 clinris. 
 

(1.ÃUSULA SBÇÜNDÀ; -- Ci (u:a: Socia' 1 de ItS 5I)I(/j,MI (Cttannra Ii) Rciist utia 
em ifi fl'O(Cnquer.ta .\4i1). ueIa dv Icr ioinin.l R$ LOU (Rumírlu. cz4a uniinieraizads 
CIU fflQ,d4 COfltOtC Clu Pós. aSS,91 s.horIs- 	 - 

SÕCJOS 	 Qt 01 AS 	CAPITAl. % 
CtIU.OS AT.KERT() N)LIZE1.IA 	 25.000 	25.01)0,00 50 
CFIS.1DF (;OMLS rOLIZET.I.J 	 25.000 	25.000.00 50 
1 fl TAL 	 O.00OQO 143k1 

CLÁUSULA IFRCIU.%: - A soctodadc micicu wa3 n:ii3.'tds cn 27 dc.Mrç' d 2UI c 2u 
,rux, o mdetcu,sitadc, e o Tiluto do Esebticir.iato ou ejR Nô,nc Fantasia à ARTEGRAFICA 
:JANDAIA. 

c:l.AI:SUL( QV.kRTAt -. Aç qwius jae indivb&veh e nM. pcdzic, cr çcdidd& ut& 
Ieros scm o cencntijverin de eutioàcjcs,-aqern ict wcpu;adu. cm igt iddi€ de çoodiç&rs e 

:;ft30. o direito dc pif*ic part ta quiação. 

CLAUSt.A QtIN1A: \IesxoitEiidAct lj(i t 	ao valei it s'$ qun;at mas 
tudç»rspaidtm soIidarütnicflIe.r iuLCahflçâOdC'CIpfldI flCfl 

tist S4Á 	- .Ik  &Ini I''4G t smodado çheía ao mco cAIU OS ALBERTO 

POL!ZtU.4 L'$n di- lrnta Jnd3vjdt'In'.enIr - P,P Labute CARLOS ALBERTO POI.WEI.LI  

- &Õo. rv iiInhc: n use do j.e,flc euprcwid em ncúce '"Irkrbr.s ao nItt»e wtia eu - 

sumir obzik!t*s seja 	favor U çuUque ;In çanSius ou de le,ccirrs. £w(td ielie$± 
menzE. oiJO YakW ik, tItmpnse e iflhle fixa.in pa IisInõ tio impo>jo  

CLÁUSUlA SÉTIMA: 	Ai, crr.ir.o de cada cçcii& caciaL em 3; de acrnbr. u.. 

adntistra&( prcstam contas )LlstiflcalH -de ma adaSt:ç3n p c4cd&i à eIabwaçào do 
tvcnt•IiQ. do balanço palnnwr.143 e do balança de ,çRaøs ÕÔrórn1ÇU. citi;iJ aos SCiO& Da 

d. ML&S lmwâs, o Iic&s 	ICd& apurados 

cL.ÁLSUr.A o11AV4: 	ic 	nI mccs scappnc,- c iànn(no ao vxtc'çipk. social. os 

dc:jbe$rn- sobn2 as Q(ia 	v c4t,,arào adr1,tujsjizdi,'r., <ïar.dn r,ro 	- 	 - 

c:Lit-sUL NC)N.\: - !et :t.i I,I endç, ninnlUivG (pakjucr do ,kit'. 
Iie:ilc •.s ou soco'e. Nac err?i, ptsid ou inoxiindo ittcc»e. aflíiif- 

o Ianç t11 	Iaço gral. tu ,e lnan;a'%, c.xt,:nç ,citefldir.iCi., vmrLc 

c:IAÁUSUIS ft±Ci\IA:.- Dcckra o aC'çu diunisIradn não ciaç impolidoper Lei es2cS. e 
ileu condcnadL' ou eI,cónicar-. sob efeitos da ct,,dcr.ação. a pra ,e vcdc aSni;; qu. 

13lpozanawcnte, •> MtS&) a c&goN pzb;ir4ís, CR, cume ialin:t»Iaç do prcvzricilçio. ll~iiá Ou 
shio. c4n'ass5.4. pcutC. ou çontt-4 $ sia p%Y.sta, cu1a Q Mncua ttanocri r,ov,sI 

cnlgra as norn:s de dctsa ca çç op&a, côrrirl a; rcIaç55 4- coIs;Ino, a te cubikw riu a 

Continua... 
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SI t3:.flj. QM 

poLtzJl.I.I I:MvRIaNisI.s1tNTOS GRÁFICOS LI DA IR. 
C.NJ'.J. n.04.3511.720/000i-flS NTRF 41204531 S31 
coNsor.TDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 
(ootiii,iaçin. fls. 03. 

?.V<.. 
t '•R 

CL%USULA »E:(:IMA fl(TMFfllÃ - DL(LA.RÀÇÂO jn: MICROJLMt'KES:' fledt p4 
os cïbi:os k enquad,2mtntu coÓ \1K:rc>p:%lI'RIs\ 	. valo, tta pxeiU baila ais4ií 

bflpI6fa.flO cxcçdcu nu n'o a:,t,,v;nr Iimr txuIc n. 	T do angu 2 ü lei Fe:kr& n 
4eOS:!O%999.çit r40 e04= IAM cm ququi th 	 çaiona4a flç'r. 

Nque!aLci. c seenquadro, no temes da Lei C:ouipJe'tntar n. 12::  de!  3:2.2Oc 

CLÃ VSLJI.A DÉCIMA SEGUNDA: 11c1. dce e reto dcJaadia & Siii psra o cxckio e o 

ctu1pnenhx dos tfucitu e Qbdç\e rcsuflit deste 

E estando ., S.&o )stoi e CQnIra.IoA. :4a;:i s!e kIJI,nnefl!c. pnictIL!; jr Cóniía:o Soii, 

t.Jn 0 (I;õs) '1ak ic! teor 

r.cfaia tk' Sul i 1 de Mosto de ?O}4, 

  

-"ZÀRt.os .I,EERrO rOJÁZEI Li 

- JLU  k,  V4F  ji4 
C11E(OE cor.fttS poI..izI:L.Lt 

TESIEMUNILAS: 

MARCOS .u,zxÃt)Kp: Oi.IVATO. 
R(; ,,. 5.4tS95l7Sl' VT1. 

'à  

:%T.FSSANI)1A V. (:AI.lxxO ØI.ÍVAIO 
Ri; ,,. 5.295.698-6 SSP PR 

Jauh»rado por: .MArros AlexaudIr Olivato 
1(0 ir 5.423.w» x,  SSP FIZ 



07flhm2017 'MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secvelarta da Receita Fcdoral do Brasil 
ProcUrodoris.0n1 d. raxesa Nniu,aI 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: POLIZCLLI EMPREENDIMENTOS ORAFICOS LTDA - ME 
CNPJ: 94.358J2W000144 

RØUQN9dO o dir -., * a FWolIda Nac*oflsI cobrar e irsccvcr qlsaiEquor diVdSS d 
rnon,abidc do kljato pEseko ecina idcnlia5 gje viqçem a a,' apraas.é :cíc4o que 
rjo qcrnwfl P~Mim en, 50 nemo. roolyo, O cldiID 1 bulónu, ndtnhiitra,, p,a 3&ivstIa 
Ca Reccila rede, do Biasi 	9) e a Iric4es o,,  DIvida Mys da IJjIao jlèntu à 
Ocial do Fazoida NacIonal (PGFI. 

EUS W.Me. ivIido ,,ro o %lMeNcinlefilo rnitit e SLk,5 filiais c. 1» co Santa edoreUo. pani 
todos os Õrgóos e lindos púIIcos da ad'nnisflço direta a eo vIrojIados. flurr,e à sdçaç4io do 
*JIello paiIvO no anbo ibi RrD r da PGFN e atr9s IflcIi.sye t ccrWibjiçõc ,c.aalo trevlatas 
11S3 allneu i d :c parigr.,Fa )nco10 alt 11 da Ui n- 8.212. de 24 dnjiillo de 19W. 

A .,oilnçõ dstn oo.tdto nIS 0002i0anada à ,ècfficaØc S lua RJtenUcdsde na irt.uwl nas 
crdercçQ% ch 	 UL 	p:\wAp.* lnøaoy.b#. 

CeIU,au eiada gntdhncr1c cy cee na Porsgla Cixiju.W 'ÇQÇN r° 1.751 deØ2flW2I4. 
Emtdo Os 14:53:54 do da 04:lC207 ch,, e d.,L, de Peosma. 
VàIIda 8½ 0204?2018. 
Qdigco conlro', da cerlI%o: 405I.C9F2.4CBESEC3 
Cuaute SUra cii ei-rnnd, i,v.,Iid.,r csle cocunento. 

111 
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CAIXA 
CAIXfl QON MlCi FaDEAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04358720/0001-84 
Raz5o Social: POLIZELLI EMPRZENDI4ENTOSGMFKOS LIDA ME 
Nome rantasia:ARTEGRArTCA )ANDAM 
Endereço: 	RUA CLEMENTINO 5 PUPPI 407C / CENTRO / JANDAIA DO 

SUL! PR / 05900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 6.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se cm situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/11/2011 a 3011112017 

Certificação Número: 2017110102152665759657 

informação obtida em 07/1112017, às 08:43:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifg&caixa.gov.br/Ernpzcs&Crf'Crf'FgcFShnprirnirPapeI.asp?VARPos... 07/1 P2017 



PAçiza 1 	1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ?OLIZL.LT FLMPRE.NDTMENTus GRAFIC03 Lt'D7 — ME (tIATR:Z L 
FTLIA:s) 
CM-: 31,355.720/000:-34 
Cç.r;idão n°: 139691316/2M17 
Expediçao: 0711112217, *s 08:45:57 
Valtda& .. O./05/2019 — $C (cento e oiLenta) dias, cortados tia data 
de sua expcdiçAo. 

ertitica-se que POLIZELLI E1REENDI}4!NTOS GRAFICOS LTDA — HZ (IaTRXZ E 
FILIAIS), iascrito(a) ::, CK#J soL o n°  04.358.720/0001-84, NÃO CONSTA 
do Banco uc:iora de Devedores 2rabathjs:as. 
Cert.d<o w.itida coei »ü3€ no azz. 642-A da Consclida;ac, aRS Leis de 
Praball.c, acrescentado pela Lei n 2.440, de 7 de julho de 2C11, e 
na Rcu2.u;o Mninistrstiva no  1170/2C1: do Trbu 	Superior do 
IxabiCho, de 24 de agosto de 2011.  
Os dados CQ:tstntes dQGLH Certidao so de respuI:Mabilidadc doa 
Trbunais do Traba1:o e estao atua' zados até 2 (dois) dias 
aflLerio-es . data da sua expedição. 
No caso da pexsoa uridLca, a Certidáo atesta a empresa en rela;ac, 
a todos os seus estabelu.c'.inp,rnt, ;.u.ënin ou filiais. 

acoitaçào desta ceztid&c ccndicir.n-se à verificação de sua 
utcfltitidsde no pertai do Triotnel Superior do Trabalho na 

ljttexnet (http://www.tst .jus .br) 
CerLiaao emitida qratvitaner.ts. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Ronco Xlauioni de DC,vdt,zus T:abalhlstas c--notam os dados 
necessárLos à identificação das pessoas natu:as a jurídicas 
inadimCe.ntes perante i Justiça do T.cabaho quanto ils obrigaçcs 
esLahec1das em Seflheflç5 conderiatória trastada er jlgadc eu ex.
acordcs judic!aLi€ t-abasLaa, inclusive no concernente itos 
re.colhimonLas prevideaciár,s, a hc::urrios, a cuLax, a 
enalmer.tos a.s a recolfljtcnLos determinados em lei; ou decorrentes 
de exacuçao de acordos £irrnados pera::ie o Min.s:&ia ?t1b2ico do 
Irabalhu ou Co,rissao de Concil:avãc Prévia. 

Dt141:' ......:.?r,: ç.%.A c c._. . .. . .'.. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°0171 94369-94 

PARÀNÁ 
1Wt- 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.358.720/0001-84 
Nome: PDLIZELLI EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de 
Estada da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado. 
nesta data. 

Obs.: Esta Cefllciav wiylubu (udus os ustaboIGcimenIos da empresa e refere-sê a débitos de 
natureza tributãria e não tributária. bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13103/2018 - Fomecmento Gratuito 

A autenticidade desta cortido deverá ser confirmada via internei 
w\vwia2enda.or.cJpv.b( 

lo- 
a t 	a%qj.'O7l 	t7 


